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RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAME.NTE - APURAÇÃO - 
DISCUSSÃO JUDICIAL. 

A tributação de rendimentos recebidos acumulamente que tem como origem 
discussão judicial, deve ser feita observando-se as tabelas progressivas e 
aliquotas mensais vigentes na época em que os rendimentos deveriam ter sido 
pagos, e não calculado de maneira global. E inválida a apuração feita corn 
base em valores globais. 

AÇÃO TRABALHISTA - NÃO RETENÇÃO - RESPONSABILIDADE 
TRIBUTARIA. 

Constatada a omissão de rendimentos sujeitos  à  incidência do imposto de 
renda na declaração de ajuste anual, é legitima a constituição do crédito 
tributário  na pessoa fisica do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não 
tenha procedido  à  respectiva retenção  (Súmula CARF ri° 12). 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ENTREGUE APÓS INÍCIO DE 
PROCEDIMENTO FISCAL. 

A declaração entregue  após o inicio do procedimento fiscal não produz 
quaisquer efeitos sobre o lançamento de oficio  (Súmula CARF n" 33). 

Recurso parcialmente provido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por maioria  de  votos, indeferir o pedido 
de  conversão  do julgamento em diligência suscitada pela Conselheira Maria  Lúcia Moniz de 
Aragão Calomino Astorga. No mérito, por maioria de votos, dar provimento parcial zo recurso 
para excluir da base de cálculo  da exigência as veibas trabalhistas, nos termos d vipto do 



ANN - Presidente 

Redator Designado Vencidos os Consclhciros Antonio  Lo -,o Martinez (Relator), que negava 
provimento ao recurs() e a Conselheira Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astotga, que 
provia o recurso parcialmente para excluir da base de cálculo da exigência,  tão-somente,  as 
parcelas referente ao 13"  salário. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Pedro 
Arlan Júnior. recurso parcialmente para excluir da base de calculo da exigência, tão-somente, 
as parcelas referente ao 13"  salário. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro 
Pedro Anan Júnior. 

' PEDI'. 	 JÚNIOR — Redator Designado 

ONIO LO 1O IARTI Z - Relator 
YiY\ 	intr 

EDITADO EM: 	03 DEZ ?OH) 
Composição do Colegiado: Participaram do presente julgamento, os 

Conselheiros: Antonio Lopo Martinez, Pedro Anan Júnior, Maria Lúcia Moniz de Aragdo 
Calomino Astorga, Helenilson Cunha Pontes, Gustavo Lian Haddad e Nelson Mallmann 
(Presidente). 

2 



ocesso 	10410.000781/2003-15 
Accirc15o n " 2202-00.474 

S2-C212 
Fl 2 

Relatório 

Em desfavor do contribuinte, TELMO BARROS CALHEMOS, a 
fiscalização lavrou o Auto de Infração constante de fis. 03 a 09, relativo à  omissão  de 
rendimentos recebidos de pessoas  jurídicas  referente aos  anos-calendário  1998 e 1999, 
resultando no imposto no valor de R$ 157.893,00 (cento e cinqüenta e sete mil oitocentos e 
noventa e Wes reais), acrescido da multa de oficio no valor de R$ 118.419,74 (cento e dezoito 
mil quatrocentos e dezenove reais e setenta e quatro centavos), resultando  no  credito tributário 
de R$ 365.730,94 (trezentos e sessenta e cinco mil setecentos e trinta reais e noventa e quatro 
centavos), atualizado ate 28/02/2003. 

Conforme descrição dos fatos de fls. 04 e termo de encerramento de fls. 08 e 
09, foi constatada a seguinte  inflação:  

1 - omissão de rendimentos recebidos de pessoa  jurídica  no valor 
de RS 275 665,84, relativo ao  ano-calendário 1998, e RS 
31.3..340,24,  i  dativo ao  ano-calendário 1999. 

Cientificado em 24/03/200.3, não concordando com a exigência, apresentou-
se a impugnação de fls. 106 a 121, alegando, em  síntese,  que: 

- a 0111hSilú de rendimentos é improcedente, porcine, antes do 
inicio da ação fiscal, retificou  suar declarações de ajustes dos 
arros-calendário 1998 e 1999, ielas incluindo os rendimentor em 
questão, à vista dos C01111,1DVC1171e5 de rendimentos fornecidos 
pela fonte pagadora; 

- na  Sentença  de Embargos à Evecução 'icon decidido que "6 
apenas do empregador a responsabilidade do recolhimento do 
imposto de tend(' e da contribuição previdenciária, incidente 
sobre débito trabalhista não pago na época oportuna, a teores 
dos arts 45/C7N .  33, (Z. 5° da Lei 8.212/91, 64.5 do Regulamento 
do Imposto de Renda e 3° do provimento 02/93, do TST",. 

- a  fonte  pagadora pagou os valores disputados sent quaisquer 
descontos, cabendo ao impugnante apenas oferecer ii tributação 
os rendimentos constantes dos comprovantes de rendimentos 
expedidos pela fouu  te pagadora. 

- cita decisões do Conselho de Contribuintes e de Delegacias de 
Julgamento, solicitando que o Auto de Infração seja julgado 
iniprocedente. 

Ern 01/08/2006, a fiscalização da DRF/Maceió anexou a Resolução 460, de 
fls.. 126 a 129, relativa ao processo 10410.000945/2003-12, cujo contribuinte  é Jose Eliton de 
Medeiros Barros, que trata de assunto semelhante, assim como a resposta á resolução de fls. 
150a 156. 

Ern 16 de outubro de 2006, os membros da In Tunria da Delegacia da Receita 
Federal de Julgamento de Recife proferiram  Acórdão  que, por unanimidade de votos,  rejeitou  
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as preliminares, e considerou proccdcnic 	lzalçaincnto, nos termos da Ementa a seguir 
transcrita. 

Eye;  cicio 1999, 2000 

OMISSÃO  DE RENDIMENfOS VALORES INFORMADOS EM 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ENTREGUE APÓS O INÍCIO DO 
PROCEDIMENTO FISCAL. 

Os rendimentas tributáveis infinmados pelo cow, &unite em 
declaragão de ajuste entregue após o inicio do procedimento 
fiscal devem ser considerados como omitidos, tendo em vista a 
perda da espontaneidade, e, portanto, o impost() sobre eles 
incidente deve ser exigido mediante htnçamento de oficio. 

FALTA DE  RETENÇÃO  DO IMPOSTO PELA FONTE 
PA G AD ORA. 

A flaw de  i  etenção do imposto pela finite pagadora não exciter(' 
o beneficiát io dos rendimentos  da obrigação de oferecê-los 
tributação na  declaração  de ajuste, quando se tia/ai de 
rendimentos. tributáveis. 

ASSUNTO NORMAS GERAIS DE DIREITO IRIBUTA .RIO 
Eve; cicio. 1999,2000 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS EFEITOS. 

As decisões adminisbativas proferidas pelos órgãos colegiadas 
não se conslintem em normas gerais, posto que ineAlste lei que 
Hies anibua eficácia normativa,  razão pela qual seus julgados  
não  se apt oveitam ent relação a qualquer outra ocouência, 
sendo aquela objeto da decisão 

DECISÕES JUDICIAIS EFEITOS 

As  sentenças  judiciais  só produzem efeitos pai a as pai tes en/te 
as qual.s .são dachis, não beneficia MO nem prejudicando 
terceb T).S 

Lançamento Procedente. 

Cientificado em 29/11/2006, o contribuinte, se mostrando irresignado, 
apresentou, cm 29/12/2006, o Recurs() Voluntário, de fls. 1701185, iciterando as razaes da sua 
impugnação, As quais já foram devidamente explicitadas.. 

È o relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheiro ANTONIO LOP° MARTINEZ, Relator 

O que define a  incidência  ou não do tributo, em decorrência de determinado 
fato gerador, é a norma tributária e não o julgador. Em outros termos, a norma tributária é que 
dispõem quais os casos concretos que, uma vez ocorrendo,  desencadearão o fenômeno da 
incidência tributária e não o julgador, que apenas aplica a lei ao caso concreto. 

Analisando o caso em tela, percebe-se que o recorrente percebeu verbas 
rescisórias em decorrência de acordo realizado nos autos de reclamação trabalhista sem que 
fosse corretamente retido o IR incidente sobre as mencionadas verbas, o que acabou por gerar a 
lavratura do auto de infração contra o mesmo, até porque, como ressaltado pela  decisão  de 
primeira instância a sua responsabilidade, pelo recolhimento do IR é clara .  

No caso em tela, o art. 43, do Código  Tributário Nacional, em consonância 
com o que dispõe o art. 153, § 2°, da Constituição Federal, define o fato gerador do imposto de 
renda: 

Art. 43, 0 imposto de competencia da União, sob, e a renda e 
proventos de qualquer natureza tem como lato gerador a 
aquisição  de disponibilidade  econômica ou jurídica: 

—  de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho 
ou da  combinação entre ambos; 

lI — de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 
acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 

Tal norma, portanto, é a que define a incidência do IR sobre as verbas 
recebidas pelo recorrente e não a Justiça do Trabalho, como entende o recorrente. Ao julgador, 
na instância administrativa ou judicial, cabe somente a aplicação da lei ao caso concreto. 

Por outro lado, dispõe o art. 142 do CTN que: 

"Compete privativameme à auto; idade administrativa constituir 
o crédito t, ibutário pelo lançamento, assim entendido o 
procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência 
do fato gerador da  obrigação tributária correspondente, 
determina, a meteria tributável, o montante do ti ibuto 
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a 
aplicação  da penalidade cabível. 

Parcigralb único A atividade administrativa de lançamento 
vinculada e ol» -igatôria, sob pena de  responsabilidade funcional. 

Poi tanto, constatando a autoridade administrativa a ocorrência de 
irregulat  idades  no recolhimento do tributo, deve proceder  ao lançamento correspondente sob 
pena, inclusive, de responsabilidade funcional, 
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Ora, conforme ressaltado pcla. d. decisão dc primcira instância, ao direito 
tributário, regra geral, não interessa a intenção  cio  agente, ao cometer a infração. Conforme 
previstO no art. 136 do CTN, "salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por 
infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da 
efetividade, natureza e extensão dos efeitos do  ato". 

Aplicando tal dispositivo ao caso em tela, temos que não interessam os 
motivo pelo qual o recorrente deixou de recolher corretamente o quanto devido  a  titulo de IR, 
Urna v6z ocorrendo a infração —  omissão  de rendimentos, deve o mesmo recolher o valor  cio 
tributo, juntamente com os acréscimos legais. 

Logo, se a fonte pagadora deixou de reter e recolher o IR Fonte, conforme 
determinado em decisão prolatada pela Justiça do Trabalho, é collet° exigir-se o tributo via 
Declaração de Ajuste Anual do beneficiário, Contudo, se este traz aos autos prova de que o 
empregador veio a efetuar o recolhimento do IR Fonte respectivo, não cabe  permanecer 
cobrando o imposto do contribuinte pessoa fisica„ 

Sobre as questões discutidas neste voto  já  existem posições consolidadas me 
stimula, l conforme as indicadas a seguir: 

A ÇÃ 0 IRA BA L HISTA 	NÃO RE  TENÇÃO 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA Constatada a omissão de 
rendimentos sujeitos à incidência do imposto  cio renda na 
declaração  de  ajuste anual,  é legitima cm constituição do crédito 
tributário na pessoa fisica do beneficiário, ainda que a finte 
pagador a não tenha pr  acedido  à respective retenção (Súmula 
CARP 11" 12) 

DECLARAÇÃO  DE AJUSTE ENTREGUE APÓS lAricio DE 
PROCEDIMENTO FISCAL - A declaração entregue após o 
inicio do procedimento fiscal 11C70 produz quaisquer deltas sobre 
o lançamento de oficio (Samula CART' n"33) 

Ant ao exposto, v to por EGAR provimento ao recurso. 

TONI° EZ 
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Voto Vencedor 

Conselheiro PEDRO ANAN JUNIOR, Relator 

O voto do nobre relator conselheiro Antonio Lopo Martinez está muito bem 
fundamentado, apesar das razões e fundamentos que a levaram a chegar a tal conclusão, tenho 
entendimento diverso do dela em alguns pontos, dai a razão de abrir a divergência que 
culminou prevalecendo no julgamento pela turma. 

A nossa divergência está no fato de que haveria ou não anulação do 
lançamento efetuado pela autoridade lançadora, uma vez que o auto de infração, está exigindo 
do contribuinte o imposto de renda devido no ajuste em razão da omissão dos rendimentos 
recebidos acumuladamente. 0 que contraria o que dispõe o Parecer PGFN/CR.TV 287, de 10 
de fevereiro de 2009, que propôs a dispensa de interposição de recursos e o requerimento de 
desistência  dos já interpostos por parte dos Procuradores da Fazenda Nacional, nas causas em 
que se discute a incidência do imposto de renda sobre valores recebidos acumuladamente, que 
determina que  no cálculo do imposto renda incidente sobre rendimentos pagos 
acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e aliquotas das épocas 
próprias a que se referent tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global". 

Podemos verificar que o Parecer PGFN/CR.I/W 287/2009 determina que para 
o cálculo do imposto devido pelo contribuinte no caso de rendimentos pagos acumuladamente 
objeto de discussão judicial o mesmo deve ser efetuado mensalmente, considerando as tabelas 
e aliquotas que eram vigentes do fato gerador do rendimento. 

Tal Parecer foi aprovado pelo Ministro  da Fazenda, resultando na edição do 
Ato Declaratório PGFN n' 1, de 2009, que vincula os atos praticados por parte da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil — RFB, por força do disposto no art.. 19 da Lei n 10.522, de 19 de 
julho de 2002 (com as alterações introduzidas pela Lei IV 11.033, de 2004): 

Art. 19. Fica a Pi ocuradoria-Gei al da Fazenda Nacional 
autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir 
do que tenha sido interposto, desde que men via outro 
finulamento  relevante,  na hipótese de a  decisão  versar  sobre • 

.1 

11 - matérias que,  em virtude de jut i.sprudência pacifica do 
Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de  Justiça,  
sejam objeto de alo declarat61 io do Proem ador-Getal da 
Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da 
Fazetula 

§  E Nos matérias de que trata este artigo, o Procurador da 
Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, evressamente, 
reconhecer a procedéncia do pedido, quando citado para 
apresentar resposta,  hipótese  em que não haverá condenação emt 
honorários, ou main festal. o seu desinteresse em recorrer, 
quando intimado da decisão judicial. 
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§ 4" A Secretaria da Receita Federal nao constituirà os créditos 
tributát ios ielativos às inatéTias de que tram o inciso do copal 
deste ligo 

§ 5" Na hipótese de créditos tributátios já constituidos, a 
autoridade 'anode-Ea clever à revel de oficio o lançamento, polo 
eleito de altetar total ou parcialmente o ciédito tributário, 
con/brine o caso 

Desta forma com base no Parecer PGFN/CR.J/N' 287/2009 e no Ato 
Declaratório PGFN n°  I, de 2009, os rendimentos recebidos acumuladamente objeto de 
discussão judicial, devem ser tributados considerando as aliquotas e tabelas progressivas 
vigentes do fato gerador do rendimento recebido, e não seu cálculo global, como foi efetuado 
no presente caso, desta forma não há como subsistir o lançamento, 

Tal situação é muito semelhante aos casos cm que a autoridade lançadora 
apura o  acréscimo  patrimonial a descoberto com base em critérios anuais, quando que a 
legislação  tributária  determina que seja efetuado em bases mensais.. Sendo que quando ocorre 
tal  hipótese  os lançamentos  são  qancelaclos. 

De 
provimento ao recur. 

ta 'riria,  
o ap esenta 

tendo que o lançamento não pode subsistir', portanto dou 
pelo recorrente. 

PEDRO ANA JÚNIOR 
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TERMO DE INTIMAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no § 3 0  do art. 81 do Regimento 
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria 
Ministerial n° 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o (a) Senhor (a) Procurador (a) 
Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Segunda Camara da Segunda 
Seção, a tomar ciência do Acórdão n° 2202-00.474. 

Brasilia/DF, 03EZ )010 

EVEL1NE COELHO DE MELO HOMAR 
Chefe da Secretaria 

Segunda Camara da Segunda Seção 

Ciente, corn a observação abaixo: 

( ) Apenas com  Ciência  

( ) Com Recurso Especial 

( ) Com Embargos de Declaração 

Data da ciência: 

PrOcurador(a) da Fazenda Nacional 


